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CIVIL E CONSUMIDOR – Apelação Cível
– Ação de indenização por danos materiais
e  morais   –  Cancelamento  do  limite  do
cheque  especial  –  Comunicação  prévia  –
Ausência – Inadmissibilidade – Art. 473, do
Código  Civil  –  Devolução  indevida  de
cheque – Dano moral  – Caracterização –
Súmula 388, do STJ. Desprovimento.   

- Age, de forma negligente, a instituição que
disponibiliza  limite  de  cheque  especial  a
cliente e, sem prévia comunicação, efetua o
cancelamento, gerando a devolução inevida
de cheques emitidos.

-  “Código  Civil,  Art.  473  -  A  resilição
unilateral, nos casos em que a lei expressa
ou  implicitamente  o  permita,  opera
mediante  denúncia  notificada  à  outra
parte.”

-  “Súmula 388, STJ - A simples devolução
indevida  de  cheque  caracteriza  dano
moral.”



Apelação Cível nº 0101428.85.2010.815.0000

CIVIL  E  CONSUMIDOR –  Recurso
Adesivo – Ação  de  indenização por danos
materiais  e  morais   –  Cancelamento  do
limite  do  cheque  especial  –  Dano  moral
configurado – Majoração do valor arbitrado
– Impossibilidade –  Fixação do “quantum”
bem sopesado. Desprovimento.

- A indenização por danos morais há de ser
estabelecida em importância que, dentro de
um  critério  de  prudência  e  razoabilidade,
leve  em  conta  a  sua  natureza  penal  e
compensatória.  A  primeira,  como  uma
sanção  imposta  ao  ofensor,  por  meio  da
diminuição de  seu patrimônio.  A segunda,
para  que  o  ressarcimento  traga  uma
satisfação  que  atenue  o  dano  havido.
Consoante  assentado  na  jurisprudência,  a
reparação pecuniária não deve ser fonte de
enriquecimento e tampouco inexpressiva.
 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona,  negar  provimento  à
apelação e aos recurso adesivo, nos termos do voto do Relator e da súmula
de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
BANCO SANTANDER BRASIL S/A objetivando reformar sentença que, nos
autos  da  ação  de  indenização por  danos  materiais  e  morais  ajuizada por
JALDILENE DE LIMA PAIVA julgou procedente o pedido autoral, condenando
a instituição financeira a indenizar a autora em danos morais no valor de R$
4.000,00 (quatro mil  reais),  acrescidos de correção monetária pelo INPC a
partir do arbitramento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a
partir  do  arbitramento,  por  ter  cancelado  o  limite  do  cheque  especial,
anteriormente concedido à autora, sem prévia notificação, razão que gerou
devolução indevida de cheques (fls.64/69).

Em suas razões (fl.70/81), aduz a empresa
apelante não subsistirem motivos a gerar a obrigação a indenizar, requerendo,
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por fim, a reforma da sentença para afastar o pagamento de indenização, ou a
redução do “quantum” arbitrado.

Devidamente  intimada,  a  apelada  ofertou
contrarrazões (fls.87/90), como também interpôs recurso adesivo (fls. 91/96),
pugnando pela reforma da sentença para majoração do valor da indenização. 

Contrarrazões  ao  recurso  adesivo  às  fls.
104/116.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, sem pronunciar-se
sobre o mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a
intervenção Ministerial (fls.121).

É o suficiente a relatar. Decido.

– DANO MORAL E FIXAÇÃO

Muito se questionou sobre a reparabilidade
dos danos morais.  Não se ignora que, inicialmente,  havia certa resistência
quanto à possibilidade de reparação, mas a discussão restou superada em
face da Constituição Federal de 1.988, que em seu artigo 5º, incisos V e X,
deixou evidente a possibilidade de reparação do dano moral, bem como a sua
cumulatividade  com  o  dano  material,  como  vertente  dos  direitos  da
personalidade:

“Art. 5º (...)

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
agravo, além da indenização por dano material, moral ou
à imagem. 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra
e  a  imagem  das  pessoas,  assegurado  o  direito  a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação.”    

Neste sentido inclusive foi editada a Súmula
nº 37 do STJ, cujo enunciado destaco: 

“São cumuláveis  as  indenizações  por dano material  e
dano moral oriundos do mesmo fato.”

Prevaleceu,  portanto,  a  correta  orientação
de que os danos morais devem ser reparados.
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A indenização econômica, assim, tornou-se
o único meio para a reparação do dano moral. Ocorre por mera compensação
ou neutralização e não exatamente por restauração dos bens lesados, o que,
à evidência, seria impossível. Diante de tais situações, a única via pela qual
se  pode  ao  menos  minorar  os  efeitos  do  dano  é  por  meio  da  reparação
pecuniária.

No  caso  em  análise,  a  autora  afirma  ter
sido moralmente lesada em razão de lhe ter  sido disponibilizado limite de
cheque especial em R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) (fls. 13/14), o
qual foi cancelado sem qualquer comunicação prévia, o que gerou devolução
indevida  de  cheque  emitido  por  ela  (fls.15/16),  haja  vista  a  ausência  de
provisão de fundos na conta-corrente.

Não  se  discute  o  fato  de  ser  mera
liberalidade  da  instituição
financeira de conceder ou não o crédito na conta corrente dos clientes ou
mesmo a liberdade de contratação. O fato é que havia um contrato vigente
entre as partes (fl. 13), na qual o banco-réu concedeu ao autor crédito para
livre disposição no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) fato este
incontroverso nos autos.

A extinção do contrato deve ser revestida
das formalidades legais, especialmente o disposto no art. 473, do Código Civil
nos seguintes termos:

“A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa
ou implicitamente o permita,  opera mediante denúncia
notificada à outra parte.”

Os documentos de fls. 14/16 comprovam de
forma eficaz que no mês de julho/2010 a apelada tinha disponível o limite de
crédito de R$1.900,00 (um mil e novecentos reais), que foi excluído nos dias
subsequentes (fls. 15/16), caracterizando a rescisão unilateral do pacto havido
pelas partes.

O apelante não se desincumbiu do encargo
que  lhe  era  devido,  não  comprovando  haver  notificado  o  autor  por  meio
idôneo, que o limite da sua conta corrente seria cancelado, obviamente sendo
surpreendida  com  a  devolução  dos  cheques,  mesmo  estando  dentro  da
margem do limite anteriormente mencionado.

Assim, é forçoso o reconhecimento de que
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os  cheques  demonstrados  nos  extratos  de  fls.  14  e  15  foram devolvidos
indevidamente.

A devolução  indevida  de  cheque  emitido,
por si só, gera dano moral passível de indenização, nos termos da Súmula
388 do STJ. “in verbis”:

“SUMULA 388, STJ - A simples devolução indevida de
cheque caracteriza dano moral.”

Extrai-se,  desde  já,  o  conceito  de  dano
moral e a desnecessidade de sua comprovação, via de regra. Por questões
de ordem lógica, portanto, deve ser analisada a possibilidade de reparação
dos danos extra patrimoniais.

Apenas  para  corroborar,  cita-se  os
seguintes precedentes da Superior Corte de Justiça:

“DIREITO  CIVIL  E  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
ALEGAÇÃO DE OFENSA A RESOLUÇÃO DO BANCO
CENTRAL.  ATO  ILÍCITO.  CONFIGURAÇÃO.
CANCELAMENTO  DO  LIMITE  DE  CRÉDITO  EM
CONTRATO DE CONTA-CORRENTE. ABUSIVIDADE.
REEXAME  DE  PROVAS.  VALOR  ARBITRADO  A
TÍTULO  DE  DANOS  MORAIS.  -(...)  -  É  abusivo  o
cancelamento  do  limite  de  crédito  em  contrato  de
conta-corrente  vigente,  sem  que  o  correntista  seja
previamente  comunicado.  -(...).  Recurso  não-
conhecido.” (STJ - REsp: 621577 RO 2003/0229164-3,
Relator:  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  Data  de
Julgamento: 03/08/2004, T3 - TERCEIRA TURMA, Data
de Publicação: DJ 23.08.2004 p. 236)(Grifei)

E:

“RECURSO ESPECIAL.  CONTRATO DE ABERTURA
DE  CRÉDITO.  DANO  MORAL.  DEVOLUÇÃO
INDEVIDA  DE  CHEQUE  E  INSCRIÇÃO  EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES. CANCELAMENTO
DO  LIMITE  DE  CRÉDITO  SEM  PRÉVIA
COMUNICAÇÃO  AO  CORRENTISTA  DEVIDO  À
INADIMPLÊNCIA  EM  CONTRATO  DIVERSO.  - É
abusivo o cancelamento do limite de crédito em conta-
corrente (cheque especial), em contrato ainda vigente,
devido  à  inadimplência  do  correntista  em  contrato
diverso. - O correntista deve ser previamente informado
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da extinção do limite  de crédito em conta corrente.”
(REsp  n.  412.651/MG,  Relatora  Ministra  Nancy
Andrighi, DJU de 09.09.2002, p. 226)(Destaquei)

Ainda:

“AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 591.030 - SP
(2014/0238916-3).  Trata-se  de  agravo  desafiando
decisão que inadmitiu recurso especial, interposto com
fundamento  no  art.  105,  a,  da  Constituição  Federal,
contra o v. acórdão do eg. Tribunal de Justiça do Estado
de  São  Paulo  assim  ementado:  "PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  BANCÁRIO  -  FALHA  NA  EXECUÇÃO  -
CANCELAMENTO  DE  LIMITE  DE  CRÉDITO  SEM
PRÉVIO  AVISO  -  DEVOLUÇÃO  INDEVIDA  DE
CHEQUE - INSERÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE
EMITENTE  DE  CHEQUE  SEM  FUNDOS  -  DANO
MORAL - CONFIGURAÇÃO - MONTANTE RAZOÁVEL
-  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  MANUTENÇÃO
DO  PERCENTUAL  -  APELAÇÃO  IMPROVIDA."  (fl.
161)(...) Caber-lhe-ia demonstrar comunicação prévia
ao cliente sobre o feto, de que não se desincumbiu, isso
por dispor de melhores condições do que o consumidor,
tecnicamente  hipossuficiente  e  que  fizera  alegação
verossímil, a permitir inclusive inverter o ônus da prova
na relação de consumo (Súmula nº 297 STJ), com base
no  permissivo  do  art.  6o,  inciso  VIII,  da  Lei  nº
8.078/90. Na linha de precedentes do Superior Tribunal
de Justiça, o limite do crédito aberto em conta-corrente
só pode ser retirado mediante aviso prévio ao respectivo
titular; à mingua dessa providência, o banco responde
pelos danos morais resultantes da devolução de cheque
emitido  dentro  do  limite  originalmente  contratado,
mesmo sem prova de prejuízo efetivo,  presumível  por
regra de experiência comum (...) Ante o exposto, nego
provimento  ao  agravo.”  (STJ  -  AREsp:  591030  SP
2014/0238916-3,  Relator:  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
Data de Publicação: DJ 31/10/2014)

Diante de toda a exposição sobre o tema,
não  restam  dúvidas  de  ter  se  configurado  ofensa  aos  direitos  da
personalidade apta a autorizar a condenação do ofensor ao pagamento de
indenização pelos danos morais sofridos.

Para a fixação dos danos morais, além do
dano, também se deve levar em conta a situação econômica das partes, a fim
de não dar causa ao enriquecimento ilícito, mas gerar um efeito preventivo,
com o condão de evitar que novas situações desse tipo ocorram, e também
considerando o porte financeiro daquele que indenizará, não se podendo fixar
o valor de indenização em quantia irrisória, sob pena de não vir  a surtir  o
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efeito repressivo que se pretende, qual seja, fazer com que o agente perceba,
eficazmente, as consequências de seu ato ilícito. 

Nesse  aspecto,  devem  ser  levadas  em
consideração as peculiaridades do caso, as regras de experiência do julgador
e  os  balizamentos  doutrinários. E  a  fim  de  se  buscar  parâmetros  para  a
fixação,  é  de  grande relevância  a  análise  da  atual  jurisprudência  sobre  o
tema, mormente nesta Corte. Destaco, dentre os diversos julgados alguns de
seus arestos, por meio dos quais é possível verificar que a indenização não
deve ser fixada nem em quantia absurda, tampouco em quantia irrisória.

Veja-se:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DECLARATÓRIA  DE
NEGATIVA  DE  DÉBITO  E  INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  CARTÃO  BANCÁRIO  FRAUDADO.
AUSÊNCIA  DE  CONTRATAÇÃO.  ÔNUS  DA  PROVA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DO
DEVER DE INDENIZAR. IMPUTAÇÃO A TERCEIRO.
ATO ILÍCITO EVIDENCIADO. FALHA NA PRSTAÇÃO
DE  SERVIÇO.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA
CARACTERIZADO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
ARBITRAMENTO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E  PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
VALOR.  DESPROVIMENTO.  (..).  A indenização  deve
levar  em  conta  o  tempo  de  duração  da  ilicitude,  a
situação econômico/financeira e coletiva do ofensor e
ofendido,  a  repercussão  do  fato  ilícito  na  vida  do
ofendido e a existência ou não de outras circunstâncias
em favor  ou em desfavor  do  consumidor.  (TJPB;  AC
200.2010.046378-1/001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Juiz Conv. Wolfram da Cunha Ramos; DJPB
18/02/2013; Pág. 12.

Essencial  ao  arbitramento  da  verba
indenizatória é considerar as funções ressarcitória e punitiva da imposição. Na
função ressarcitória, “olha-se para a vítima, para a gravidade objetiva do dano
que ela padeceu”1. Na função punitiva,  ou de desestímulo do dano moral,
olha-se  para  o  lesante,  de  tal  modo  que  “a  indenização  represente
advertência, sinal de que a sociedade não aceita seu comportamento”2 . 

Nesse sentido:

1ANTÔNIO JEOVÁ DOS SANTOS, Dano Moral Indenizável, Lejus Editora, 1.997, p. 62).
2CARLOS ALBERTO BITTAR, Reparação Civil por Danos Morais,  ps. 220/222; Sérgio Severo, Os Danos
Extrapatrimoniais, ps. 186/190.
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DANO  MORAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
CONTRATO  CELEBRADO  EM  NOME  DO  AUTOR,
POR  TERCEIROS,  JUNTO  À  APELADA.  DÉBITOS
GERADOS EM NOME DO AUTOR, O QUE LEVOU À
NEGATIVAÇÃO  DE  SEU  NOME.  APLICAÇÃO  DA
TEORIA  DO  RISCO  PROFISSIONAL.  A  RÉ  NÃO
LOGROU  DEMONSTRAR  A  REGULARIDADE  DO
CONTRATO  CELEBRADO  EM  NOME  DO  AUTOR.
NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA  DO  NOME  DO
SUPLICANTE,  O  QUE  MERECE  A  DEVIDA
COMPENSAÇÃO,  INDEPENDENTEMENTE  DE
AFERIÇÃO  DE  CULPA  DA  REQUERIDA.  EM  SE
TRATANDO  DE  INDENIZAÇÃO  DECORRENTE  DA
INSCRIÇÃO  IRREGULAR  NO  CADASTRO  DE
INADIMPLENTES,  A  EXIGÊNCIA  DE  PROVA  DE
DANO  MORAL  SE  SATISFAZ  APENAS  COM  A
DEMONSTRAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DESSA
ANOTAÇÃO.  Montante indenizatório que não pode ser
irrisório, sob pena de não servir ao cumprimento de seu
objetivo  específico,  nem  pode  ser  excessivamente
elevado,  de  modo  a  propiciar  enriquecimento  sem
causa.  Insuficiência  do  quantum  da  indenização
arbitrada. Majoração do valor arbitrado para cinqüenta
salários mínimos. Recurso da ré não provido e provido o
recurso  do  autor.  (TJSP;  APL  0000475-
70.2009.8.26.0638; Ac. 6256326; Tupi Paulista; Oitava
Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Helio Faria; Julg.
26/09/2012; DJESP 25/10/2012). Destaquei.

Essa mesma interpretação é perfilhada por
esta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO IRREGULAR NO SPC.
INEXISTÊNCIA  DO  DÉBITO.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBSERVÂNCIA AOS
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  O
lançamento  indevido  na  serasa  provoca  naturalmente
agravos à honra do atingido e prejuízo à sua pessoa, de
forma que é imputável a indenização por danos morais
daí  decorrentes.  (TJPB;  AC  001.2011.012414-4/001;
Terceira  Câmara  Especializada Cível;  Rel.  Juiz  Conv.
Francisco Francinaldo Tavares; DJPB 02/08/2012; Pág.
10). Grifo nosso.

Da  congruência  entre  as  duas  funções  é
que  se  extrai  o  valor  da  reparação.  No  caso  concreto,  considerando  o
contexto da demanda, a situação da autora e a conduta da ré, o magistrado
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singular fixou danos morais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), quantia
que reputo suficiente para reparar a autora pelos danos morais sofridos em
razão  da  devolução  indevida  do  cheque,  que  não  chega  a  ensejar
enriquecimento sem causa.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO E AO RECURSO ADESIVO.

Noutro  viés,  DEFIRO  o  pedido  de
intimações exclusivamente em nome de ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI.

É o voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho  e  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 17 de março de 2015.

 

  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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